
MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA MARINHA

BOLETIM DE ORDENS E NOTÍCIAS

Nº 1154 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

GERAL

ESTADO-MAIOR DA ARMADA

Assunção do Cargo - De Adido de Defesa, Naval e do Exército no Suriname, dia 15DEZ2023.
Assumiu o Coronel Inf FELIPE GUIMARÃES RODRIGUES.

COMANDO DO 4º DISTRITO NAVAL

Mar - 045 BONO Especial N° 1155/2023 - COM4°DN - Habilitação à matrícula no Colégio Militar de
Belém (CMBel) 2024.

DIRETORIA DO PESSOAL DA MARINHA

Boletim da Marinha do Brasil, Tomo II (Pessoal Militar) -  Encontra-se  disponível  na
INTRANET,  na  página  da  DPM  (http://www.dpm.mb),  no  link  “Boletim  TOMO  II”,  o  arquivo
BPM232023.pdf, texto eletrônico do Boletim da Marinha do Brasil, Tomo II (Pessoal Militar) nº
23/2023.

Recomenda-se  às  Organizações  Expedidoras  de  Matérias  que,  com  o  objetivo  de  evitar
prejuízos à organização do Boletim TOMO II, enviem o material a ser publicado no formato
LibreOffice  Writer  (.odt),  assinado  digitalmente,  por  meio  do  correio  Lotus  Notes  dpm-
secom/pesmar/mar, contendo no cabeçalho do “Assunto” o termo “Matéria para publicação em
Boletim”.

Orienta-se, ainda, o fiel cumprimento ao contido na alínea c, art. 1.16, do Manual Técnico
de Produção de Documentos da MB (MatDoc), e ao art. 2.6 da DGPM-317 (2ª Revisão), quanto ao
encaminhamento das matérias para publicação, que deverá possuir a indicação “DPM (Bol MB)”.

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA

Conselho  de  Almirantes  -  A  reunião  do  Conselho  de  Almirantes  será  realizada  no  dia
20DEZ2023 às 09h00, na Escola Naval (EN). Considerando o elevado fluxo de veículos na área de
acesso à EN, especialmente neste período do ano, incentiva-se os Almirantes a utilizarem o
modal marítimo, sendo disponibilizada a Lancha “Procyon” para o trajeto Cais da Bandeira X
EN, com saída às 08h00. Para  os  Suboficiais-Mor convidados, serão  disponibilizados dois
ônibus para o trajeto do pórtico “C” do Com1°DN X EN, com saída às 07h00 e retorno ao término
do evento, havendo disponibilidade de vagas no estacionamento C1 do Com1°DN.

CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA

Acordo de Cooperação Técnica com a Caixa Econômica Federal – No dia 24NOV2023, na sede da
Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha (CCCPM), ocorreu a assinatura do
Acordo de Cooperação Técnica (ACT) cuja finalidade é regulamentar, de forma mais ampla, a
parceria existente entre a CCCPM e a Caixa Econômica Federal (CAIXA). O importante evento
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contou, ainda, com a participação de representante da
Caixa  de  Financiamento  Imobiliário  da  Aeronáutica
(CFIAe),  todas  componentes  do  Sistema  Financeiro  de
Habitação (SFH).

Esse  Acordo  constitui  um  marco  histórico  entre  as
instituições, pois permitirá, dentre outras atividades,
a  construção  de  residências  no  chamado  "Modelo
Associativo",  por  meio  do  qual  a  CCCPM  apresenta  uma
construtora,  escolhida  mediante  procedimento  jurídico
especial,  para  que  a  mesma  obtenha  financiamento
imobiliário junto à CAIXA para a construção e venda de
imóveis aos militares e civis da MB.

O  mencionado  ACT  contribuirá,  também,  para  o
incremento  do  modelo  de  negócios  denominado  “Parceria
com  a  Iniciativa  Privada”,  em  que  a  CAIXA  apresenta
construtoras/incorporadoras  à  CCCPM  com  objetivo  de

proporcionar a divulgação de imóveis da iniciativa privada, sempre em condições especiais e
vantajosas para os nossos beneficiários.

Essa iniciativa tem como propósito contribuir para o cumprimento da missão desta Autarquia
Federal,  que  é  facilitar  a  aquisição  da  moradia  própria  para  o  nosso  pessoal,  o  qual
constitui o maior patrimônio da MB.

"Seu sonho é a nossa Missão."

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E DOCUMENTAÇÃO DA MARINHA

Dia do Museólogo – Hoje, 18DEZ, comemora-se o Dia do
Museólogo. A data, instituída por decreto presidencial
de 2004, é uma homenagem à regulamentação da profissão,
sancionada pela Lei nº 7.287, de 18 de dezembro de 1984.
No  ano  seguinte,  em  1985,  o  Decreto  nº  91.775
complementou a referida lei.

O museólogo é responsável, dentre outras funções, por
supervisionar,  organizar  e  administrar  museus,
exposições  e  atividades  em  favor  da  educação  e  da
cultura;  realizar  pesquisas  e  estudos  a  fim  de
incrementar as informações sobre patrimônio museológico;
periciar  e  apreciar  a  autenticidade  e  o  caráter
histórico,  científico  ou  artístico  do  acervo

museológico,  em  suma,  promover  a  preservação  cultural  e,  consequentemente,  assegurar  o
respeito e a valorização da identidade nacional ou mesmo institucional.

Responsável por  um  acervo  museológico  que  conta  com  aproximadamente  24  mil  peças,  a
Diretoria do Patrimônio Histórico e Documentação da Marinha (DPHDM), como Organização Militar
Orientadora Técnica desta relevante área do conhecimento, cumprimenta todos os museólogos de
nossa Força Naval. Seu empenho e trabalho de preservação minucioso são fundamentais para
preservar a memória da Marinha do Brasil e do País, além de contribuir com a disseminação da
consciência marítima na sociedade brasileira.

Visite  o  sítio  eletrônico  da  DPHDM  e  conheça  nossas  atividades  culturais:
marinha.mil.br/dphdm.
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PROCURADORIA ESPECIAL DA MARINHA

Mar - 046 BONO Especial N° 1156/2023 da PEM - 36º aniversário da Procuradoria Especial da
Marinha (PEM).

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA

Licitações, Acordos e Atos Administrativos (Regime Jurídico
-  Sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133/2021)  –  Divulga-se  a
publicação  da  Orientação  Normativa  (ON)  nº  78/2023,  da
Advocacia-Geral  da  União  (AGU),  que  estabeleceu  o  seguinte
entendimento:

I  –  O  Regime  Jurídico  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021 não é aplicável aos contratos firmados com base na
Lei nº 8.666/1993, nem alterará as sanções já aplicadas ou a
serem  aplicadas  com  fundamento  da  legislação  anterior,  em
respeito à proteção ao ato jurídico perfeito; e

II  -  Deste  modo,  os  procedimentos  sancionatórios
decorrentes do descumprimento de contratos firmados com base
na Lei nº 8.666/1993 devem continuar sendo regidos pelo regime
jurídico disposto neste diploma legal, tendo em vista que a
combinação  de  leis  é  vedada  pelo  art.  191  da  Lei  nº

14.133/2021.

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto ao Departamento Jurídico da DAdM,
telefone (21) 2104-6233, RETELMA 8110-6233.

“Transformação pela Gestão.”

COMANDO DO DESENVOLVIMENTO DOUTRINÁRIO DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Podcast Momento Doutrinário – O Episódio 37 do nosso
podcast  já  está  disponível  nas  plataformas  Spotify  e
Google Podcasts.

Essa nova Edição Especial aborda "A Trindade Notável
de Clausewitz, considerando os conflitos Rússia versus
Ucrânia, Israel versus Hamas, Armênia versus Azerbaijão
e a crise entre Venezuela versus Guiana", com análise do
CMG (RM1-FN) Emílio, Pesquisador do CDDCFN.

Para  acessar  nossos  episódios,  digite  Momento
Doutrinário,  no  campo  busca  do  Spotify  e  do  Google
Podcasts.

Para  sugestões,  dúvidas  ou  comentários,  entre  em
contato  conosco,  por  meio  do  e-mail:
cddcfn.contato@marinha.mil.br

CENTRO DE INSTRUÇÃO ALMIRANTE WANDENKOLK
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Mar  -  047  BONO  Especial  N°  1157/2023  do  CIAW  -  78º  Aniversário  do  Centro  de  Instrução
Almirante Wandenkolk.

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA MARINHA

Associação  Abrigo  do  Marinheiro  (AMN)  -  Balcão
Naval  -  Provavelmente  você  já  teve  tempo  de  visitar
aquelas gavetas e armários que te aguardavam há tempos
no sótão, ou até aqueles produtos que já chegaram a hora
de desapegar, certo?

E  você  sabia  que  esses  achados  que  apenas  ocupam
espaço para nós, podem ser essenciais para outra pessoa?

Que tal contar com um ambiente virtual gratuito para
comprar e vender com confiança e segurança de que não
haverá  golpe  ou  furada?  Um  lugar  exclusivo  para
militares e Servidores da MB e seus dependentes.

Conheça  o  Balcão  Naval.  Visite  o  site,  faça  seu
cadastro e desapegue à vontade: https://balcaonaval.com/

CENTRO DE ADESTRAMENTO ALMIRANTE MARQUES DE LEÃO

Mar - 048 BONO Especial N° 1158/2023 do CAAML - Processo Seletivo “Long ASW Course (ASW
School)” - Processo Seletivo para Curso no Exterior sob responsabilidade desta OMOT, a ser
realizado na Índia, entre 15 abril a 16 de novembro de 2024.

Mar - 049 BONO Especial N° 1159/2023 do CAAML - Processo Seletivo “International Surface
Officer” – Processo Seletivo para curso no Exterior sob responsabilidade desta OMOT, nos
Estados Unidos da América, entre 4 de março a 14 de junho de 2024.

CENTRO DE GUERRA ACÚSTICA E ELETRÔNICA DA MARINHA

Sinopse de Guerra Acústica e Eletrônica - Encontra-se disponível na página deste Centro,
no endereço da intranet https://www.cgaem.mb/cgaem/?q=sinopse, a Sinopse de Guerra Acústica e
Eletrônica relativa ao mês de novembro de 2023.

HOSPITAL NAVAL DE NATAL

Aplicação de Penalidade - O Diretor do Hospital Naval de Natal aplicou a penalidade de
ADVERTÊNCIA  à  empresa  HGA  TERCEIRIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ
nº08.220.864/0001-20,  por  meio  das  Portarias  n°117  e  118  de  27NOV2023,  referentes  aos
contratos nº83701/2021-099-01 e nº83701/2022-060-00, respectivamente. Ambas penalidades, com
fulcro no inciso I, art. 87, da Lei nº8.666/1993, decorreram da inadimplência do contratado,
em virtude de demora excessiva para cumprimento da obrigação contratual descrita nos Termos
de Referência, anexos dos Editais dos Pregões nº03/2021 e 07/2022.

BONO Geral Nº 1154/2023.
Visite a página www.marinha.mil.br, onde poderão ser conhecidas as atividades desenvolvidas pela Marinha do Brasil.
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